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PROJETO DE LEI Nº _____________________/2014 

 

“Acrescenta ao texto da Lei Municipal nº 

5744, de 07 de janeiro de 2013 o Título 

Profissional de ‘Professora’.” 

 

LEI 

 

Art. 1º. Acrescenta o título profissional de “Professora” a ementa da Lei Municipal 

nº 5744/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“... 

“Denomina de ‘Prof.ª Helena Dedeco Machado’ um Largo, na Sede do Distrito de 

Arroio do Só”. 

 ...” 

 

Art. 2º. Acrescenta o título profissional de “Professora” ao caput do art. 1º da Lei 

Municipal nº 5744/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“... 

Art. 1º. Fica denominado de Prof.ª Helena Dedeco Machado, um largo, localizado 

no quadrilátero formado pela Estrada de Ferro – Estação Férrea (NORTE), uma 

rua sem denominação (SUL), Estrada de Acesso à sede do Distrito de Arroio do Só 

(LESTE) e uma área particular (OESTE), na sede do Distrito de Arroio do Só, nesta 

cidade. 

... 

...” 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

 

 

 

 



Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

Gabinete da Vereadora Sandra Rebelato 

 

2 Gabinete Parlamentar nº 11 

Rua Vale Machado, 1415 – Centro – RS 

CEP 97010-530 

www.sandrarebelato@camara-sm.rs.gov.br 

 

 

PROJETO DE LEI Nº _____________________/2014 

 

“Acrescenta ao texto da Lei Municipal nº 

5744, de 07 de janeiro de 2013 o Título 

Profissional de ‘Professora’.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei que acrescenta o Título Profissional de “Professora” a Lei 

Municipal nº 5744/2013, tem o seu intuito corrigir um erro formal, pois a agraciada ficou 

conhecida como “Prof.ª” Helena Dedeco.  

Esta correção é necessária para fins de registro correto em nossa coletânea jurídica 

municipal. 

Pelas razões expostas solicitamos aos nobres pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Ver.ª Sandra Rebelato 

Bancada do PP 

 


